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                MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

Edital Nº 03 de 17 de maio de 2010

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS.

Retificação nº 01

O REITOR do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, usando de suas atribuições legais e, considerando a autorização ministerial concedida pelo disposto na Portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 537 de 31/12/2009, publicada no Diário Oficial da União, em 31 de dezembro de 2009, Portaria nº 27, de 26 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União em 27 de janeiro de 2010, e de acordo com a Portaria do Ministério da Educação nº 11, de 08 de janeiro de 2010, republicada no Diário Oficial de União de 01/02/2010, Portaria nº 510/2010 do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 26/04/2010 e Portaria nº 1.134/2009 do Ministério da Educação, publicada no Diário Oficial da União de 03/12/2009, torna público a retificação nº 01 do Edital nº 03, de 17 de maio de 2010.

· Onde se lê:
4.1.14
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar a sua inscrição no concurso, até a data limite de 23/05/2010, acessando o sítio www.saber.srv.br e imprimindo o Boleto Bancário, por meio da página de acompanhamento, para pagamento até o dia 23/05/2010, conforme procedimentos descritos no item 3 deste Edital.
· Leia-se:
4.1.14
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar a sua inscrição no concurso, até a data limite de 23/05/2010, acessando o sítio www.saber.srv.br e imprimindo o Boleto Bancário, por meio da página de acompanhamento, para pagamento até o dia 24/05/2010, conforme procedimentos descritos no item 3 deste Edital.

· Onde se lê:
8.2.1. Os títulos serão entregues, em envelope lacrado e devidamente identificado externamente com o nome completo, número de inscrição, número e órgão de expedição do documento de identificação utilizado na inscrição, entre 07/06/2010 e 11/06/2010, das 08:00 h as 16:00 h, endereçado à Comissão de Concurso do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins, devendo ser protocolado no Setor de Protocolo do IFTO – Campus Palmas (AE 310 Sul, Avenida NS-10, LO-05, S/N, Centro, CEP 77.021-090, Palmas-TO); ou enviado via Sedex até a data máxima de postagem de 24/05/2010 para o mesmo endereço.
· Leia-se:
8.2.1. Os títulos serão entregues, em envelope lacrado e devidamente identificado externamente com o nome completo, número de inscrição, número e órgão de expedição do documento de identificação utilizado na inscrição, entre 07/06/2010 e 11/06/2010, das 08:00 h as 16:00 h, endereçado à Comissão de Concurso do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Tocantins, devendo ser protocolado no Setor de Protocolo do IFTO – Campus Palmas (AE 310 Sul, Avenida NS-10, LO-05, S/N, Centro, CEP 77.021-090, Palmas-TO); ou enviado via Sedex até a data máxima de postagem de 08/06/2010 para o mesmo endereço.
Palmas, 18 de maio de 2010.

Francisco Nairton do Nascimento

Reitor do IFTO
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